
04/01/2023 17:28 SEI/CREA-RS - 1362810 - Decisão

https://sei.crea-rs.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1515043&infra_si… 1/3

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luís, 77 - Bairro Santana |  Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 |  Fone: (51) 3320-2100
- www.crea-rs.org.br

 

DECISÃO

  

Processo nº 2021019725

  

Decisão N.: PL/RS- 398/2022

Sessão: Plenária Ordinária n.° 1.833

Data: 18 de novembro de 2022. 

Interessado: Comissão de Análise de Processos de Recurso ao Plenário - CAPR

Referência: Processo n.° 2021019725

Ementa: Conhece o recurso do autuado para, no mérito, negar-lhe provimento.

               

                          O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -
CREA-RS, apreciando o processo em epígrafe que trata de recurso interposto ao Plenário pelo
interessado, autuado mediante Auto de Infração por DEIXAR DE FORNECER AS INFORMAÇÕES
SOLICITADAS ATRAVÉS DO TRDP Nº 95219, PARA QUE FOSSE APRESENTADO EM UM PRAZO DE
10(DEZ)DIAS RESPECTIVAS ART'S DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 8659/2019,TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2019 E CONTRATO Nº 14/2020, PARA A
VERIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA LEI 5194/66 OU 6496/77, segundo os termos descritos pelo serviço de
fiscalização do Conselho e, considerando que o supracitado processo foi objeto de análise pela  Comissão
de Análise de Processos de Recurso ao Plenário (CAPR), organismo ins�tuído pela Decisão n. PL/RS-
196/2012, de 9 de novembro de 2012, em sua 6ª  Reunião do ano de 2022, transcorrida no dia 18 de
novembro de 2022,  às 14h por videoconferência, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
DECIDIU, por  unanimidade, aprovar o relatório e voto fundamentado proferido pelo Conselheiro relator, 
Guilherme Reisdorfer,  nos seguintes termos:  Considerando que a Lei Federal n.º 5.194, de 1966, ao
regular o exercício profissional nas áreas de engenharia e agronomia estabeleceu, no seu art. 2º,
combinado com o art. 55, quem e em que condições serão considerados profissionais habilitados a
exercer no país a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo. Considerando o que preconiza o art.
6º, alínea “a”, da referida Lei, onde caracteriza-se por exercício ilegal da profissão a constatação de
pessoa �sica ou jurídica sem registro realizando atos ou prestando serviços, públicos ou privados,
reservados aos profissionais de que trata a Lei Federal n.º 5.194, de 1966. Considerando que no art. 7° da
Lei Federal n.º 5.194, de 1966, estão relacionadas as a�vidades e atribuições profissionais do engenheiro
e do engenheiro agrônomo, as quais poderão ser desenvolvidas por pessoa �sica e/ou jurídica, contudo,
desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições específicas dos arts. 55, 59
ou 60 dessa Lei. Considerando o que preconiza o art. 59, § 2º, da Lei Federal n.º 5.194, de 1966: “§ 2º- As
en�dades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham a�vidade na engenharia,
na arquitetura ou na agronomia, ou se u�lizem dos trabalhos de profissionais dessas categorias, são
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obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos necessários à
verificação e fiscalização da presente Lei”. Considerando o que dispõe o art. 43 da Resolução n.º 1008 do
Confea, de 2004: "Art. 43 - As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração come�da, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se des�na, observados os seguintes critérios: I - os
antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de
autuação; II – a situação econômica do autuado; III – a gravidade da falta; IV – as consequências da
infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V – regularização da falta come�da.  § 1º A
multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência
será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. §
3º É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos
neste ar�go, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica". Considerando a
Resolução n.º 1.008 do Confea, de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução
e julgamento dos processos de Infração e aplicação de penalidades. Considerando o disposto no art. 11, §
2º, da Resolução n.º 1.008 do Confea, de 2004, o qual estabeleceu que: “[...] Lavrado o auto de infração,
a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais”. Considerando a Lei Federal n.º
6.496, de 7 de dezembro de 1977, que ins�tuiu a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação
de serviços de engenharia e agronomia: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). Art 2º - A ART define para os
efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. §
1º - A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CONFEA). § 2º - O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART ad
referendum do Ministro do Trabalho. Art 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa
prevista na alínea "a" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações
legais”. Considerando a Resolução n.º 1.025 do Confea, de 30 de outubro de 2009, que "Dispõe sobre a
Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras
providências". Considerando que em defesa que consta do doc. SEI (482658), o órgão acostou as ARTs de
projeto, orçamento e fiscalização da Tomada de Preços 11/19, ARTs n. 10064104, 9929978 e
10821347. Voto: O Auto de Infração emi�do conforme art. 59, § 2º, da Lei Federal n.º 5.194, de 1966, é
procedente e a penalidade, segundo alínea "c" do art. 73 da Lei Federal n.º 5.194, de 1966, no valor de
R$ 2.346,33(DOIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), deverá ser
man�da. Contudo, considerando que após a lavratura do Auto de Infração a autuada regularizou o ilícito
perante o Conselho, aplique-se o bene�cio de redução da multa em 20% (vinte por cento), conforme
previsto na Resolução do Confea vigente à época da autuação, cujos valores deverão ser atualizados até a
data do efe�vo pagamento. O órgão autuado deverá ser informado de que a não interposição de recurso
ocasionará o trânsito em julgado, sendo o processo reme�do ao Núcleo Financeiro para cobrança da
multa.   Presidiu a votação a Presidente do Crea-RS, Engenheira Ambiental NANCI CRISTIANE JOSINA
WALTER. Votaram favoravelmente os conselheiros: Adalberto Gularte Schäfer, Adão Roberto Rodrigues
Villaverde, Adriano Agnole�o de Oliveira, Alan Cardozo Pereira, Aldo Juliano Zamberlan Maraschin,
Alessandro Gomes Preissler, Antonio Alcindo Medeiros Piekala, Ariane Rebelato Silva dos Santos, Biane
de Castro, Carlos Giovani Fontana, Caroline Daiane Radüns, Cassiana Roberta Lizzoni Michelin, Cassiano
Machado da Silva, Charles Leonardo Israel, Chris�ane Brisolara de Freitas, Cibele Elaine Vencato, Cibele
Rosa Gracioli, Cynthia Vieira Bona�o, Denise Petrolino Carvalho, Derli João Siqueira da Silva, Diogo
Adriano Barboza, Dorli Pereira da Silva, Edgar Bortolini, Edison Bisognin Cantarelli, Fernando Luiz
Carvalho da Silva, Flávio Thier, Gelson Pelegrini, Guilherme Reisdorfer, Isabel Pi�a Klein, Jorge Alberto de
Souza Cunha, José Ângelo Moren dos Santos, José Luiz Tragnago, Juarez Morbini Lopes, Lauro Mario,
Leandro Nunes de Souza, Luciano Roberto Grando, Luiz Antonio Ratkiewicz, Luiz Carlos Karnikowski de
Oliveira, Luiz Fernando Gerhard, Luiz Geraldo Cervi, Marcelo Pelisoli Holz, Marco Antonio Fontoura
Hansen, Marco Antônio Machado, Nelson Agos�nho Burille, Nilza Luiza Venturini Zampieri, Orlando
Pedro Michelli, Paulo Ricardo Rosa da Silva, Paulo Riga�o, Plinio Luiz Ceru� Junior, Rafael Luciano Dalcin,
Régis Sivori Silva dos Santos, Renata Farias Oliveira, Ricardo Giacomello Cobalchini, Ricardo Teobaldo
Antoniazzi, Rodrigo Sanchotene Thoma, Roque Ru�li, Roselaine Cris�na Mignoni, Talles Soares Rosa,
Tiago Pich Garcia, Vinícius Leônidas Curcio, Vitor Jorge Dabull Righi, Vulmar Silveira Leite, Airton José
Monteiro, Alberto Stochero, Alexandre Zillmer, André Santana Stolaruck, Angélica de Oliveira Henriques,
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Carlos Roberto Santos da Silveira, Cláudia Diehl, Claudio Akila Otani, Eduardo de Brito Souto, Eduardo
Noll, Elisabete Gabrielli, Fernanda Pacheco, Gustavo Go�ert Knies, Hilário Pires, Hilário Thevenet Filho,
Jerson José Spohr, João Luis de Oliveira Collares Machado, José Ubirajara Mar�ns Flores, Leonardo
Gonçalves Cera, Maércio de Almeida Flores Cruz, Marcelino Hoppe, Marcelo Zunino, Márcio Wrague
Moura, Marco Aurélio dos Santos Caminha Junior, Matheus Stapassoli Piato, Nelson Kalil Moussalle, Rene
Reinaldo Emmel Junior, Rogério Peracchia Machado, Sandro Donato Pavana�o Ceren�ni e Ubiratan Oro.

                                                                                  Cientifique-se e cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por MARIA BEATRIZ PEREIRA VELHO, Apoio Administra�vo,
em 30/12/2022, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Chefe de Núcleo, em
03/01/2023, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
03/01/2023, às 19:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1362810 e o código CRC C3E50AEC.
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